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AUTORA: LUCINETE DA COSTA
                      

	Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Gabinete do Deputado Estadual Dilmar Dal´Bosco (UNIÃO) no sentido de viabilizar emenda no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que serão destinada a APAE/NX para a complementação de emenda do Deputado Dr. Eugênio que tem por objeto aquisição de ônibus de 42 lugares com plataforma elevatória - acessibilidade. 

hospital Muni
J U S T I F I C A T I V A

A APAE de Nova Xavantina, fundada há 34 anos, é uma instituição filantrópica, sem fins lucrativos, que se destaca como referência regional no atendimento educacional, social e terapêutico de crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência. Além disso, oferece diariamente café da manhã e almoço, garantindo segurança alimentar e o bem-estar dos 94 alunos assistidos atualmente. Garantir o acesso ao transporte seguro e acessível é um direito fundamental das pessoas com deficiência, conforme previsto na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). No entanto, o veículo atualmente utilizado pela nossa APAE/NX possui mais de 16 anos de uso, apresentando desgastes mecânicos recorrentes, alto custo de manutenção e insegurança no deslocamento dos usuários, especialmente para àqueles com mobilidade reduzida ou que fazem uso de cadeira de rodas. Assim, solicitamos a análise sensível e comprometida deste projeto, certos de que atenderá a uma demanda legítima, humanitária e perfeitamente alinhada às diretrizes da política estadual de assistência social. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
  Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 24 de novembro de 2025.


LUCINETE DA COSTA
Vereadora

